
ESTADO DE SERGIPE
MUilICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DOR,ES

FUNDO MUI{ICIPAL DE SAÚDE

aTA DE REGISTRO DE PREçOS No 32l2O22 Frrts

O FUÍ{DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OSSA SENHORA DAS DORES/SE, iNSCritO NO CNPJ
sob o no 11.389.851/0001-94, localizado à Avenida Liberdade, s7no, cêntro, doravante
denominado oRGAo GEREÍ{CrADoR, neste ato representado pelo sr. DrEGo sANTos
SAIITAÍ{4, portador do RG no 3.xxx.xxx-4 ssp/pE e do cpF no o34.xxx.xxx_46,
considerando o julgamento do pREGÃo o 13/2022 Fus, para REGrsrRo DE pREços,
!T9 y9z homologado o processo. RESOLVE registrar os preços de Dp T COUÉRCIO E
DrsrRrBUrçAo LTDA. inscrita no cNpJ sob o no 41.113.359/0001-52, com sede na Rua
Josefina Gasparian, 61, Sala 18, Centro, Comendador Levy Gasparian, R,, neste ato
representada pelo senhor xEusoN JosE RoDRTGUES Dupo r, portador do Rd 1.XXX.902-4 ssP/MG e do cPF 097.xxx.xxx-07. Atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se âs partes às normas constantes
das Leis no lo'520/02, n" 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos Municipais no
617lzOLB e no 670/2020, e em conformidade com as disposições a seguir.

o1. DO OBTETO:
01-.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de
médico-hospitalares para atender as necàssidades do-Fundo Municipal de saúde,-de acorco
com as especificações constantes do Edital de pregão Eletrônico no L3/2022 ÉMs e seus
anexos,. e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei no g.666/93,
passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins
de direito.

02. DO REGII,IE DE EXECUGÃO:
02.1. o objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 9.666t93.

03. D9 PRECO E DAS COÍ{DICõES DE pAGAitEÍ{TO:
03.1. os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constântes do Anexo I desta Ata.
03.2. os pagamentos serão ef_etuados_ após liquidafão da despesa, no prazo ae aú íltrintaldias, mediante a apresentação qe Nota Fiscar/Fátura, devidamente cerüncaãa pàto setorresponsável pelo recebimento do objeto;
03'3' Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança,. prova dê regularidade 

-para 
com as Fazendas rederá|, Estaduale Municipal, prova de regularidade perantê o Instituto Nactonal do seguro socãí - truss,perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas _ CNTD;

03.4, Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência
!9 t1e119ae.ao de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratuat;
91.!. ll:o haveÉ, sob hipótese atguma, pagamento ántecipado;
91.9. Não haverá reajuste de preços duranti a vigência desta ata;
91 1: N? caso de.atraso de p.agamento, será utiilzado, para atuárização do varor mencionado
no capur desta Ctáusula, o Indice Nacional de preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão incruídas todas as desplsas que, direta ou úàiÉt r"ite, decorramda execução do objeto da presente ata, incrusive custos com pessoar, encarj'o" ,o.i"ia,trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emorumenüs 

" ãániriuuiçà". o"
q ualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
:-"Ll:" : lll.::-1d"I-i?eistrado apresente a documentação'há-bit para lineiaçãã'àos seuscreorros, o registro será cancelado 

-unilateralmente 
pelo óneÃo GERENCIAóoR, ficandoassegurado- ao fornecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento oosprodutos efetivamente prestados e atestados.

04. DO REÂJUSTE DE PRECOS:
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
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04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fomecedor rãgistrado,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do aÊ. 65 dã Lei no
8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
04.4. o fornecedor registrado obriga-se a repassar ao órgão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenclador poderá:
04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes de solicitação formal de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se coÁfirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. caso haja. convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
para assegurar igual oportunidade de negociação;
04.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as màdidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa ;
04.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d'do inciso II do art. ss da Lêi noi.666. aá rg"si.

O5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PR.ECOS:
05.1. A validade da presente Ata de Registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.
§1o - Findo este, as partes não Poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste
instrumento.

O6..DQ TNÍçIq DqS FORNEÇI}IE.ilTO§ F CONDICõES DE RECEBIMEI{TO DO OB'ETO=06.1.oiníciodosfornecimentosdar-se-áda,@es,u
efetiva publicação no diário oficial do Município;
06'2. As entregas dos itêns deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias após atestada ã
solicitação previamente expedida pelo Fl,íS;
06.3. o recebimento do ob^ieto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra ..a-, .'b,,, da lei
8, 666/ 93, com alterações nosteriores;
06.4. As quantidades indiEadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
9lriSaeão de_consumo para o Fundo Municipal de Saúde;
06.5. caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, ãm ptenó 

".oiàã 
.à. ",especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes aa propàsta oofornecedor;

06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMs poderá recusar osprodutos se estes não atenderem às especificações do presente termo. devendo o fornecedor
substituí-los no prazo máximo de 24 (vintê e quãtro; hoias;
06.7. A obrigação do fornecedor registrado em relação'à entrega será considerada como
atendida somente após o AaEITE FINAL por parte da equipe técnicaio o.gao gàieniiàJà..

07. DA DOTACÂO ORCAII4ENTÁRIA:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARp correrão à contados recursos orçamentários consignados no orçamento programa do órgão q".en.iadã. euo,dos demais partícipes, co;rforme o caso, com áotação suficiente, obedeãendá i cÉiiiricaçaopertinente, devendo ser indicadas apenas quando áa respectiva iormarização ao iãntiato o,outro instrumento hábil, nos termos lo art. 60, go, do Decieto Municipal no 6f:l2}Lg.
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08. DA R,ESPONSABILIDADE DAS PAR,TES:
08.1. O fomecedor registrado, durante a validade do registro, compromete.se a:
a) Garantir a boa qualidade do Material fomecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do fornecimento realizado;
c) Permitir e facilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de OSSA
SEIIHORA DAS DORES, a inspeção do fomecimento, em qualquer dia e horário, devendo
prestar todos os informes e esclarecrmentos solicitados;
d) Informar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de OSSA SENHORA
DAS DORES a ocorÉncia de qualquer fato oú condição que possa atrasar ou impedir a
conclusão do fornecimento, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a
situação;
e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre
execução do fomecimento em locais públicos;
f) Fornecer de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na
Proposta;
g) Comunicar ao Fundo Municipal de Saúde de NOSSA SEIIIIORA DAS DORES toda e
qualquer alteração dados cadastrâis para atualização;
h) Manter preposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fomecimento
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ao
adjudicatário ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do
fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos prazos estãbelecidos, as obrigações assumidas. bem como manter em
dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expressa anuência.
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.
08.2. O Orgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
Adjudicatária pelo perfêito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicaüária qualquer irregularidade encontrada no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuado, prutzo para corrigi-los;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;
d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;
e) Efetuar o pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota
fiscal/fatura no setor competente.
f) Prestar informações necessárias, com clareza, para fornecimento avençados;
g) Credenciar perante a ADIUDICATARIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a
acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e fornecimento adjudicados;
h) Notificar a ADJUDICATÁRIA para ajustar, imediatamente, oi procedimentos e/ou métodos
de fomecimento que porventura venham a ser considerados impóprios e/ou prejudiciais, por
técnicos do Fundo Municipal de Saúde de IIIOSSA SE HORA DAS DORES, a qualidade do
material fomecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir'Ordem de Forne.imento" autorizando o início da execução à ADIUDICATÁRIA;j) Acompanhar e fiscallzar permanentemente o fomecimento, visando o atendimento das
normas, especificações e i:-rstruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
k) Aplicar, quando for o côso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de
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acordo com as Leis que regem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao fomecimento objeto da
licitação;
m) Pagar os preços do Material fomecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de
Preços.

09. DAS PENALIDADES E IIIULTAS:
09,1. Pelo atraso injustifiôado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o czso, o Orgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes
sanções, previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;
b) Multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento)
sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
fomecimentos;
c) Multa de 10olo (dez por aento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
d) Suspensão temporária de participar em licitação ê impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CAIúCEL/AiIEi{TO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
10,1, O registro do forneceCor seé cancelado quando:
a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fomecedor não retirar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
c) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
d) O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e,
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditórlo e a ampla
defesa,

NÊL5ON JCISC
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11. DA VII{CULACÁO DO R,EGISYR,O:
11.1. O presente termo está estritaniente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no L3l2O22 FMS, seus anexos;
b) A proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO OBIETO E OS CASOS O ISSOS:
12,1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no LO.52O/02:,
b) Na Lei Federal no 8.666.'93;
c) No Decreto Municipal nc 670/2020;
d) No Decreto Municipal nç 617/2OlAi
e) Nos preceitos do direito oúblico;
f) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado,
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entie as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo.

13. DAS ALTERACôES:
13.1, Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.t366/93, com alterações posteriores e em outEs disposições legais
pertinentes, reallzar, mediantê termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
jul garem convenientes;



t*i
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13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fomecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

ra. oo lconplrxlueNroftraflscAlrzlcÃo :
14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, seni designado servidor
nomeado em portaria específica, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato;
14.2. A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14.4. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora pelos danos causados ao Fundo Municipal de saúde de Nossa senhora das
Dores ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus
empregados ou prepostos;
14.5. A licitante vencedora dêverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
período de vigência da Ata, para representá-la.

15. DO FORO;
15,1. As partes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumênto, com renúncia expressâ por qualquer outro.

E, por estarem assim, ius:as e acordadas, as paÉes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos leqais.

Nossa Senhora das Doies/SE, 29 de novembro de 2022.

DIEGO ANA
FMS

con

llE.,oti,o5c

I{EUSON IOSE R,ODR,IGUES DUPO]{T
Representante legal

Pelo fomecedor reg istrado
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ArA DE REGTSTRO DE PREçO N" 32

PREGÂO ELETRÔNICO NO 1312022

PROCESSO LTCITATÓRIO 27

rcoúr.É5 ffi#§-
DçlollllOgrl 00a!r6ú, Mó Ezru rô;L.ofu

OPüTC ERCIO E DISTEBI'CAO LIDA
aí.1t33!ei000t -§I

@

l'lô db 29 de tloYsntÍo d.:oz, m(s) FUIDo xlrlldPÀ DE SAÚDE DE ].o6s^ sEfl]toR^ D^s DoREsrsE , in§oto(s) m cNpJ l.t.38o.gsírooojê4. coín
3€d. à Av UBERI»DE n' siN cEP 4moqxD - t{c.a s..üaâ d!. odr+s€ nosb ab lêedÍrEoto leprBâdEo pú ]E@ s lllos s I.TAIÀ 9otâdc do cpF
n' 0gortí54a, RESOLVE mebrú Erça pars frntuc âari.i(do ülr Íac. da +íEsêrrtáção da(s) píEccta(r) da(s) .rnpí.aa(5) dr.irc qdi6cade(s):

F6Ec.dor Dâ{T dEiClO E GtiüBttcâ.o L1DA cXàr aí.íí3-3sgrmoí{z

ÍLr.Éant .ra: Naholt Jo6á Rodógu€. Or4oni ,

'- r.:r!fl : (32) 327Sí 145

Ernat: dpírtoíleícd2lEgrllal.aôín

Enôrtço: Av. Uíiáo lndusüh KM 130, 130- COMERqO ESÍRAOÀ Cqí€ídadú Levy casparbn _ RJ _ 2SB7(X)00

lbm DaacÍlção Ouântl.Ldô. Unidâde lle.ce Píe9o UnltáÍlo V.torÍot l

3í 5.000.00 und PROTMED PROTMED Ri Í,15 R15.750,00

Tot l: Rt 5.750,00

A, e80êdfcáçõ6 tácíi(8 cdrltinto! do P.ooiaac eín opagrab, ssim óím todas as ob.Êáçõêô € drdilúeô d€6arib6 nâ n*útâ da Ata do Rrgisio ire pÍeço6 o nâ
Ptopo8ia & ftrço6 inbgrêm É ,,RP. iÍr(bgefibúmoob dO úanrarição.

^'rditod. 
deslà Ât d. Rrobt o d. PÍ!çoô á âtó.!gríltIr:E! , a ú\tzt &dA 2,9n1rmu2 .

A oíê3êfita Aie dê Rcgiríro dG PÍaçoa, eós lirô ô acàâdâ coôíorÍÍ,ê, é assinádâ

FMS
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